
 
Ato do Presidente n

o
 550, de 24 de agosto de 2023 

 

Dispõe sobre a compensação de valores - déficit financeiro apurado em 

         exercícios anteriores. 

 

 

Luiz Carlos Alves Dias, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, e, 

 

considerando a existência de um saldo positivo em favor 

desta Casa Legislativa no valor de R$ 308,04, depositado sob a responsabilidade 

do Poder Executivo, cuja origem consta de um déficit financeiro já apurado (TC-

004967.989.18), sob a titulação de valores extraorçamentários transferidos à 

maior. E, cuja solução foi cobrada deste Poder Legislativo em sede de prestação 

de contas, conforme quadro Anexo II; 

   considerando a existência de valores arrecadados (IRRF) em 

favor desta municipalidade (titularidade), depositados na tesouraria deste poder 

até 31-7-2023, somando R$ 15.000,00, conforme quadro Anexo III e, cuja 

destinação é  o “recolhimento” aos cofres municipais (transferência); 

   considerando, ainda, o Comunicado SDG n
o
 26, de 15 de 

maio de 2023, baixo o seguinte ato: 

 

Art. 1
o
. Fica determinado a transferência do valor do IRRF 

acumulado até 31-7-2023, conforme dispõe o quadro anexo III. 

Art. 2
o
. Fica determinado o encontro de contas, procedendo-

se à imediata compensação dos valores em haver com os valores a serem 

repassados por força deste ato, na forma do anexo I, produzindo-se saldo igual a 

zero à citada conta extraorçamentária. 

Santa Isabel, 24 de agosto de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS 

Presidente 

 

 

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 

 

 

 

MARICÉLIA DOS SANTOS 

    Secretário Administrativo 
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ANEXO I – COMPENSAÇÃO 

 

 

Data de corte 31-7-2023 

SALDO PATRIMONIAL - 

DEVEDOR 99.999,00 

SALDO PATRIMONIAL - 

CREDOR 308,04 

     TRANSFERÊNCIA 

FINANCEIRA * 99.690,96 

*Valor do cheque já descontado o crédito  
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ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO  
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ANEXO III 

QUADRO DO IRRF ARRECADADO - 31-7-2023 
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NOTA EXPLICATIVA Nº 1/2023.  

Em razão do ajuste indicado no Relatório de 

Fiscalização das Contas Anuais de 2022, cuja 

origem remonta 2018 (TC-004967.989.18) 

“eventuais saldos devolvidos 

extraorçamentariamente à Prefeitura.”  

ATO DE AJUSTE/COMPENSAÇÃO 

CONVENCIONAL*. 

Recita. Valor arrecadado IRRF parcialmente 

em 2023: R$ 1.000,00 

Despesa. Nota de Empenho Extraorçamentário:  

R$ 1.000,00 

Valor a ser subtraído:  (– R$ 308,04) 

Valor do cheque ou transferência: R$ 691,96  

(*o poder executivo é credor e devedor ao 

mesmo tempo) 


